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LEI NO 6.508, DE 29 DE ABRIL DE 2026.
"Dispõe sobre o Incentivo ao Diagnóstico
do Transtorno do Espectro Autista (TEA)

em Adultos e Idosos no município de

Tremembé".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUÚSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

AÊ. 10 - Esta Lei tem como objetivo incentivar a realização de investigação diagnóstica do
Transtorno do Espectro Autista (TEA) em pessoas adultas e idosas no município de Tremembé,
visando à promoção da saúde mental, inclusão social e garantia de direitos.

4ft. 20 - VETADO.

Art.30 - VETADO.

Aft. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Aft. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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